CAMARA DOS DEPUTADOS

COMISSAO DE EDUCACAO

EMENDA N° 1 ADOTADA PELA CE

AO PROJETO DE LEI N® 2.995, DE 2015

Altera a Lei n° 12.711, de 29 de
agosto de 2012, para dispor sobre o
ingresso de pessoas com deficiéncia nas
universidades federais e nas instituicbes
federais de ensino técnico de nivel médio.

A Ementa deste projeto de lei passa a vigorar com 0
seguinte teor:

"Altera a Lei n® 12.711, de 29 de agosto de 2012, para
dispor sobre a reserva de vagas para pessoas com deficiéncia
nos cursos de nivel médio técnico e superior das instituicbes
federais de ensino."

Sala da Comisséo, em 13 de julho de 2016.

Deputado ARNALDO FARIA DE SA
Presidente



